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Ofício Circular n 002/2021/EMG 
São Luís-MA, 26 de outubro de 2021. 

Aos: Comandantes, Chefes e Diretores de OBM. 

Assunto: Determinação. Diretor de Finanças do CBMMA 

Anexo: Planilha. 

Senhores Comandantes, Chefes e Diretores de OBM/CBMMA, 

Considerando que cabe à 4 Seção o controle e planejamento no que é inerente a 

aquisição de uniformes e EPI para a Corporação, bem como a previsão para aquisições futuras; 

Que tal controle subsidia processos decisórios atinentes as necessidades dos militares, 

quanto ao tamanho dos uniformes, pontuação de coturno, tamanho do gorro e capacetes; 

Diante do exposto, determino os seguintes procedimentos: 

1- Determino que a Comissão de Controle de Materiais de cada UBM providenciem 

uma planilha com o tamanho de uniformes, coturnos e capacetes, conforme tabela 

em anexo; 

2- Enviar para o email da 4 Seção(emg4secao(ffigmail.com), no prazo de até 30 dias 

úteis, a contar do recebimento deste Ofício Circular; 

Ressaltamos que após o envio dos dados solicitados, os militares da V Seção farão um 

banco de dados, com a finalidade de fácil acesso para futuras aquisições. 

Atencosamente, 


